
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 
“BERÇO DO ESTADO” 

A d m i n i s t r a ç ã o  2 0 0 9 / 2 0 1 2  
 

LEI Nº 942/2011 
 

 
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 935/2011, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO DO 
BRASIL S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - O Artigo 1º, da Lei 935/2011, de 01 de março de 2011, passa 
a seguinte redação: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e 
duzentos mil reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para contratação de 
operações de crédito do Programa de Intervenções Viárias - Provias.  

 
§ 1º - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 

serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos, no âmbito do Programa 
de Intervenções Viárias – Provias, nos termos das Resoluções nº. 3.688, de 19.02.2009, e nº. 3.752, 
de 30.06.2009, ambas do Conselho Monetário Nacional. 

 
§ 2º - Com os recursos provenientes do financiamento citado no caput 

deste artigo, será adquirido pela administração municipal 01 (uma) Máquina tipo patrol, para 
serviços diversos de manutenção de estradas, 01 (um) caminhão TRUCK com compactador para 
coleta de lixo, 01 (um) caminhão TRUCK para transporte de máquinas rodoviárias. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE DOIS MIL E ONZE. 

 
 
 
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 


